
Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março”

INDICAÇÃO Nº ____/ 2022

“Indico ao Poder Executivo que seja
instalado o sistema de Energia Fotovoltaica
em prédios públicos”.

Nos termos do Art. 194 da Resolução 02/2012, o vereador Alexandre Pinheiro indica
ao Sr. Prefeito do Município de Monte Mor (SP), que seja instalado o sistema de
Energia Fotovoltaica em prédios públicos.

Tendo em vista que o sistema de energia renovável está em alta, pois além de gerar
economia financeira, reduz impactos ambientais, indico que seja realizado a
instalação do sistema de energia fotovoltaica nos prédios públicos da cidade.

Diante do exposto, encaminho ao Senhor Prefeito Municipal essa INDICAÇÃO para
que ele acione o órgão competente para realizar um estudo e instalação do sistema
de energia renovável.

Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 06 de setembro de 2022

ALEXANDRE PINHEIRO
Vereador PTB
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